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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.604, de 06 de março de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária da servidora Sueli
de  Oliveira  Carnevale,  no
cargo de Agente de Combate
às  Endemias  do  Quadro  de
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 045/2023 do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1549/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária  pública  municipal  Sueli  de  Oliveira
Carnevale, exercendo as funções do cargo de Agente de
Combate às Endemias, com proventos integrais, nos termos
da Lei Municipal nº 4.163, de 15 de outubro de 2014, c.c as
disposições contidas na Lei Complementar nº 4.314, de 03
de  fevereiro  de  2016,  do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade,  na  Lei  Municipal  nº  1.128,  de  15  de
setembro  de  1970  (Estatuto  dos  Funcionários  Públicos
Municipais), e na Lei Complementar Municipal nº 4.029, de
18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens previstos
nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 06 de março de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.605, de 06 de março de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  da  servidora  Ana
Cláudia  Wagner  Ordine,  no
ca rgo  de  P ro fesso r  de
Educação  Infantil  do  Quadro
d e  S e r v i d o r e s  d a

Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 475/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1551/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária,  a  partir  desta  data,  da
funcionária  pública  municipal  Ana  Cláudia  Wagner
Ordine,  exercendo as funções do cargo de Professor de
Educação Infantil,  Referência  02 -  Nível  V  da Escala  de
Vencimentos  -  Classe  Docente  -  Anexo  IV  da  Lei
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de
2015,  Quadro  do  Magistério  Municipal,  com  proventos
integrais,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens  do  cargo,  e  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Municipais),  da  Lei  Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 06 de março de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.606, de 06 de março de 2023.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez  do  servidor  José
Gabriel Marsico, no cargo de
P i n t o r  d o  Q u a d r o  d e
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 485/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1576/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  por  invalidez  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  José  Gabriel  Marsico,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Pintor,  Nível  II,
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Referência “L” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro  de  Servidores  da  Municipalidade,  extinto  na
vacância,  com  proventos  integrais,  considerando  a
remuneração  básica  e  demais  vantagens  do  cargo,  nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), e do
art. 61 da Lei Complementar nº 4.029, de 18 de junho de
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 06 de março de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.607, de 07 de março de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária da servidora Maria
de Jesus da Silva, no cargo de
Auxil iar  Operacional  do
Quadro  de  Servidores  do
Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Taquaritinga.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 065/2023, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1550/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal Maria de Jesus da Silva,
exercendo as  funções do cargo de Auxiliar  Operacional,
Referência “I-J” da Escala de Vencimentos – Anexo I da Lei
Complementar  nº  4.328,  de  22  de  março  de  2016,  do
Quadro  de  Servidores  do  Serviço  Autônomo de  Água  e
Esgoto  de  Taquaritinga,  com  proventos  integrais,
considerando a remuneração básica e demais vantagens do
cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de
setembro  de  1970  (Estatuto  dos  Funcionários  Públicos
Municipais), e da Lei Complementar Municipal nº 4.029, de
18  de  junho  de  2013,  c.c.  com  o  art.  6º  da  Emenda
Constitucional  nº  41/2003,  com os  direitos  e  vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste

Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 07 de março de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.608, de 08 de março de 2023.

Declara  a  aposentadoria
compulsória  da  servidora
Auzenir  da  Costa  Gomes
B a r b o s a ,  n o  c a r g o  d e
Professor de Educação Infantil
do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 064/2023, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1548/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  compulsória  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal Auzenir da Costa Gomes
Barbosa, exercendo as funções do cargo de Professor de
Educação Infantil,  Referência  02 -  Nível  V  da Escala  de
Vencimentos  -  Classe  Docente  -  Anexo  IV  da  Lei
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de
2015,  Quadro  do  Magistério  Municipal,  com  proventos
proporcionais, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de
15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos  Funcionários
Públicos Municipais), c.c a Lei Complementar Municipal nº
4.029, de 18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 08 de março de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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Decreto nº 5.609, de 09 de março de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  Paulo
Rogério Pinto de Andrade, no
c a r g o  d e  O p e r a d o r  d e
Máquinas  do  Quadro  de
Serv idores  do  Serv i ço
Autônomo de Água e Esgoto
de Taquaritinga.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 174/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 1667/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  Paulo  Rogério  Pinto  de
Andrade, exercendo as funções do cargo de Operador de
Máquinas, Referência “VII-M” da Escala de Vencimentos –
Anexo I da Lei Complementar nº 4.328, de 22 de março de
2016, do Quadro de Servidores do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Taquaritinga, com proventos integrais,
considerando a remuneração básica e demais vantagens do
cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de
setembro  de  1970  (Estatuto  dos  Funcionários  Públicos
Municipais), e da Lei Complementar Municipal nº 4.029, de
18  de  junho  de  2013,  c.c.  com  o  art.  3º  da  Emenda
Constitucional  nº  47/2005,  com os  direitos  e  vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 09 de março de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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